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SIND EMPREG EMPRESAS ASS PERICIAS INF PESQ FUND EST RS, CNPJ n.  91.345.231/0001-92,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). GENI VEIGA COIMBRA;

E

SINDICATO  DAS  SOCIEDADES  DE  FOMENTO  COMERCIAL  FACTORING  DO  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL, CNPJ n. 94.954.807/0001-07, neste ato representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a).
CARLOS GILBERT ROUSSELET CONTE;

celebram o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2023 a 30 de abril de 2024 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados
em empresas de assessoramento, perícias, informações e pesquisas e de fundações estaduais, com
abrangência territorial em RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE PROPORCIONAL

A  taxa  de  reajustamento  do  salário  do  empregado  que  haja  ingressado  na  empresa  após  a  data-base  será
proporcional  ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do empregado que exerce a mesma
função, admitido até 12(doze) meses antes da data-base, conforme tabela abaixo:

Mês Admissão Reajuste
Mai/22 4,00%
Jun/22 3,67%
Jul/22 3,33%
Ago/22 3,00%
Set/22 2,67%
Out/22 2,33%
Nov/22 2,00%
Dez/22 1,67%
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Jan/23 1,33%
Fev/23 1,00%
Mar/23 0,67%
Abr/23 0,33%

Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento
depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, com adição ao salário
de admissão.

Parágrafo Único -  O empregado que teve o contrato  de trabalho resilido antes da recomposição integral  dos
salários previsto na cláusula quarta terá as verbas rescisórias calculadas com base no salário recomposto pelo
índice proporcional de reajuste a que teria direito.

}

GENI VEIGA COIMBRA
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SIND EMPREG EMPRESAS ASS PERICIAS INF PESQ FUND EST RS

CARLOS GILBERT ROUSSELET CONTE
SECRETÁRIO GERAL

SINDICATO DAS SOCIEDADES DE FOMENTO COMERCIAL FACTORING DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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